
ESTAro DA PABilBA 

PREFEITURA. MIJNICIP¾� DE FOCINHOS 
�.,. 

- ----- -------..... '<o 

LEI N2 429/85 º

Autorize o Poder Executivo Munici 

pal 9 especificar 1IOTAÇÕES' à En-· 

tidades Privadas e dá outras pro­

vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS, ESTAIO DA PABAÍBA., f.§. 

ço saber que a Câmara lVJunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei� 

Art. lº - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autoriz� 

do a 'I0AR' a importância de�$ 1.500,000 (Hum Milhão e Quinhentos 1 

Mil.Cruzeiros) que destinar-se-á as 'INSTITUIÇÕES! privadas, código e 

3.2.3.0., constante no Orçamento Progroma deste município, pare o 

exercício financeiro do ano de 1986. A importância ora citada, será ' 

dividida entre às 1 INSTITUIÇÕES 1 mencionadas nos Artigos deste Proje­

to abaixo relacionadas. 

Arto 2º - Da importância subt.raÍda no Artigo lº, a 

quantia de �8 500.000 (Quinhentos Mil Cruzeiros) se destinará ao 

Instituto 'JOSÉ ROBERTO DE .ARADJO C0STA 1desta cidade. 

Art .. 3 2 - Da mesma im.portâncio subtraída no Artigo l º�

:fica destinado a quantia de cri 500.000 (Quinhentos Mil Cruzeiros) 9 o 

Associação 'DAS AMIGAS IO LAR DE FOCINHOS'. 

Art. 4º - Ainda dentro da referida importâncio sub�r��� 

da no Art. lº, ficerá destinada a importância de cre 500.000 (Quínhe_B 

tos Miil Cruzeiros), paro à Associação de 'CABEÇA IO IDI' deste muni. -

cÍpio. 

PARÁ.GRAFO úNICO - Dverá as referidos importâncias se -

rem entregues as lidemnças das citados 'ASSOCIAÇÕES'. 

Artº 5º - Revogados os disposições em contrário, esta 

Lei entro. em ViBor o partir desto datao 

PrefeiturtJ 
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Autoriza o Poder Executivo M.mici 

pal, especificar 'IOTAÇÕES• à En­

tidades Privadas e dá outras pro­

vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTAIO DA. PARAÍBA, f� 

ço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei� 

A.rt. lº - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autoriz_ê. 

do a 'IOAR' a importância de Cr$ 1_.500,000 (Hum l\lfi.Jllão e Quinhentos 
l 

Mil.Cruzeiros) que destinar-se-á as 'INSTITUIÇÕES' privadas, código v 

3�2.3.0., constante no Orçamento Progroma deste municipio, pare o 
. {' ... , "' 
exercício financeiro do ano de 1986� A importância ora citada, será ' 

dividida entre às 'INS'.CITUIÇÕES 1 mencionadas nos Artigos deste Proje­

to abaixo relacionadas. 

Art º 2 º - Da impo.r.tânç�a subtraída no Artigo 12, a 

quantia de Cr$ 500.000 (Quinhentos Mil Cruzeiros) se destinará ao 

�nstituto 'JOSÉ ROBERTO DE ARAÚJO C0STA 1 desta cidade, 

Art. 32 - Da mesma importância subtraída no Artigo l º , 

fica destinado u quantia de cre 500.000 (Quinhentos Mil Cruzeiros); o 

Associação 'DAS AMIGAS IX) LAR DE POCINHOS 1
• 

Art. 4º - Ainds dentro da referida importância subtr�i 

da no Art. lº, fic0rá destinada a impo.rtôncia de Cr8 500.!000 (Quinhe_g 

tos M:!i1 Cruzeiros), pera à Associação de 1 CA.B:EXtA IO IDI' deste !!lUili -

cipio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Dverá as referidas im�ortâncias se -
rem entregues as lideranças das citadas 'ASSOCIAÇÕES'. 

Art. 52 - Revogadas ns disposições em contrário, esta 

Let entrQ efl vigor a partir desta data. 

Prefeituro dezembro de 

j..985, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCI:NI-IOS 

LEI Nº 429/85. 

Autoriza o Poder Ex:ecutivo Munici 

pal, especificar 1 IDTAÇÕES' à En­

tidades Privadas e dá outras pro­

vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTAIX) DA PARA.ÍM1 fa 

ço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei� 

Art. lº - Fica o Chefe do Ex:ecutivo Mmicipal, autoriz� 

do a 'IDAR' a importância de Cr$ 1.500,000 (Hum MiJ11ão e Quinhentos 

Mil.Cruzeiros) que destinar-se-á as 'INSTITUIÇÕES' privadas, código 9 

3.2-.3.0., oonsts.nte no Orçamento Progroma d.este I!I.IJnicÍpio� pare. o 

exercício financeiro do ano de 1986. A iIJ.po1.-tânoia ora oi tada, será ' 

dividida entre às 'INSTITUIÇÕES' mencionadas nos Arti�os deste Proje­

to abaixo relacionadas. 

Art o 22 - Da importância subtraída no Artigo J.2 11 
a 

quantia. de erB 500�000 (Quinhentos Mil Cruze:í.ros) se destinará ao 

Instituto 'JOSÉ ROBERTO DE ARAÚJO COSTA 1 dest� cidade o

Art. 3 º - fu mesma im.portânoio subtraída no Art�go l º� 

fica destinado o quantia de Cr$ 500.000 (Quinhentos Mil Cruzeiros),. n 

Associação 'DAS AMIGAS IX) LAR DE FOCINHOS'• 

Art. 4º - Ainda dentro da referida importânciD s�btr�f 

da no Art. 1º, ficoró destinada a importância de CrS 500.000 (Qui11;:a,g 

tos Mfi1 Cruzeiros): paro à Associação de 'CABEÇA IX) IDI' deste :ourrl. ...., 

cÍpio. 

PARÁ.GRAFO ÚNICO - Dverá os referidos importâncias se= 

rem entregues as lideranças das citados 'ASSOCIAÇÕES'. 

Art o 5º - RevoBadus ns disposições em contrário� esta 

Lei entrQ ea viBor o partir desta data. 

Prefeitur:J 

1985. 

o/».;; /}JPoci:;:,

�VIS m�r;os 

R9!1islfiio it tis 'f-, -1.1 d 
Registro óe fo.el. ·.�:r .. /··· 0 ""'º de

E 

O 
.3 

. ··········-··············-····-··-
m._, __ ,,. de�!!:'--� "• lg '2fi"" 

- 0� .. '(Y..-. V� T��-

�---


